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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO,
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	

.

TERCE/RA CAMARA \
11075-000469/92-19

mfc	 PROCESSO N9 	

sessu de  13 de agosto de 199 3 ACORDÃO N°  303-27.707	 \ '
_

Recurso n 2 .:	 115.447	 I

Recorrente:	 CEREALISTA TOMAZONI LTDA

\
Reco•rid	 DRF - Uruguaina / RS—.

• Importação de Alho roxo, for, do prazo estipulado pe-
lo Acordo de Complementação Económica n. 14, entre
Brasil e a Argentina. 	

\

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
\

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, na forma do relatório e voto que passam a integrar
o presente julgado. \

Brasilia-DF., em 13 de agosto de 1993.
.	 \

./ \O
3 F-e • - DA COSTA - Presidente

..... /	 .._ ..	 ,
ROSA M^RTA MAGAL -	 • IIIIVE	 Relatara

+(et
A i &...,..0t,

MARUCIA COELHO DE rTTO"N M -^ DA CO-Proc. da Faz.
Nacional

o-

\

/
VISTO EM' 2 Mil '393sEssno DE:	 2
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: Dione Maria Andrade da Fonseca, Milton de Souza Coelho, Carlos
Barcanias Chiesa (suplente) e Humberto Esmeralda Barreto Filho. Au-
sentes os Conselheiros Sandra Maria Faroni, Leopoldo César Fontenel-
le e Malvina Corujo de Azevedo Lopes.

\	 ,

,
'

,



2
MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - TERCEIRA CAMARA
RECURSO N. 115.447 - ACORDAI:1 N. 303-27.707
RECORRENTE : CEREALISTA TOMAZONI LTDA
RECORRIDA : DRF - Uruguaiana - RS
RELATORA	 : ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA

RELATORI

Contra Cerealista Tomazoni LTDA foi lavrado
Auto de Infração no seguinte teor:

"O importador solicitou o desembaraço adua-
neiro com redução de alíquota baseando-se no contido no
Acordo de Complementação Económica n. 14 entre o Brasil e a
Argentina (ACE-14), cuja execução està disposta no Decreto
n. 60 de 15/03/91 e publicado no D.O.U. em 18/03/91.

Segundo o referido Acordo o produto objeto de
importação - alho roxo - com código TAB 0703.20.0000 e NALA-
DI 07.01.004 tem as seguintes preferénclias:

1 - de 1007. para importaçbes realizadas entre 15
de março e 15 de julho de cada ano;

2 - de 407. para importaçbes , realizadas entre 1.
de agosto até 14 de março de cada ano.

Ocorre, então, que no espaço entre os dias 16
e 31 de julho de cada ano a preferéncia é zero, ou seja, a
aliquota do imposto é integral.

A D.I. n. 011296 de 24/7/91 amparava a im-
portação de 2000 caixas de alhos roxos; foi um registro an-
tecipado com o fato gerador ocorrendo em 31/07/91 conforme o
controle de veículos de carga. Destarte o importador solici-
tou e utilizou beneficio não existente segundo a legislação

Ar.	 - em vigor".

Cientificada a autuada apresenta razbes de
impugnação alegando, que:

- a guia de importação data de 13/06/91 com
validade até 12/08/91, sendo recebidas em
01/08/91 conforme recibo aposto no anexo I da
D.I.;

- a mercadoria está isenta;

- o objetivo de Acordo de Complementação Eco-
nómica n. 14 entre Brasil e a Argentina
(ACE-14) foi a isenção óu redução tributária
dos produtos beneficiados; não se justifican-
do tal não ocorresse no período de 15 dias,
ou seja, de 16 a 31/07/91.
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Solicita a insubsistência do Auto de Infração
ou pelo menos a redução de 407. prevista no Acordo.

A autoridade mance ática julga procedente
ação fiscal, conforme fi consideralL)do" de fls. 30 abaixo
transcritos:

CONSIDERANDO que o fato gerador do imposto de
importação é a entrada da mercadoria estrangeira no territó-
rio aduaneiro (art. 86 do R.A.) e qde a mercadoria ingressou
no Pais em 31/07/91, conforme Controle de Veiculo de Carga
n. 15711/91 e Manifesto Internacion 1 de Carga Rodoviária n.
074/91 (fls. 26 e 27);

CONSIDERANDO que o lançamento do crédito tri-
butário reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da
obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que poste-
riormente modificada ou revogada (art. 144 da lei 5.172/66,
CTN);

CONSIDERANDO que a isenção ou redução do im-
posto somente será reconhecida quando decorrente de lei ou
de ato internacional (art. 130 do R.A.);

CONSIDERANDO que, conforme o ACE - 14, não há
redução preferencial para o código NALADI 07.01.0.04 (alhos)
no período de 16 a 31 de julho de cala ano, intervalo em que
ocorreu o fato gerador do caso em questão;

CONSIDERANDO que tanto o prazo de validade da
Guia de Importação quanto a data do r=ecebimento das mercado-
rias pelo importador ou seu representante legal, consignada
no anexo I da D.I. não guardam qualquer relação com a data
de ocorrência do Fato Gerador;

CONSIDERANDO que a leffislação aduaneira que
dispbe sobre a outorga de isenção ou redução do imposto de
importação deve ser interpretada literalmente (art. 129 do
R.A.), não procedendo, portanto, a aiegação de rigorismo na
sua interpretação e consequente aplicàção ao caso presente;

CONSIDERANDO que no aso em tela não cabe
ANIL também a redução de 40% do imposto, uma vez que esta só é

aplicável aos fatos geradores ocorridos de 01 de agosto até
14 de março de cada ano, conforme o citado ACE-14.

Discordando da decisão monocráticà,à autuada
interpbe recurso voluntário reiterando as alegaçãWide impug- U/
nação e reafirmando o fato de que a G.I. tinha prazo de va-
lidade até 12/08/91, sendo as mercadorias recebidas a
01/08/91, conforme consta do anexo I da respectiva D.I.

E o relatório.
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VOTO

Da análise dos autos verifica-se não assistir
razão a ora recorrente.

O Acordo de Complementação Económica n. 14
entre Brasil e a Argentina (ACE-14) é bastante claro ao se
tratar do produto, objeto da autuação, alho roxo, com código
TAB 0703.20.0000 e NALADI 07.01.009, tendo o mesmo as se-
guintes preferencias:

1 - de 1007. para impor ações realizadas entre 15
de março e 15 de Julho de cada ano;

1111 2 - de 40% para importaçbes realizadas entr 1. de
agosto até 14 de mar iço de cada ano;

3 - espaço de 16 a 31 de julho de cada ano a pre-
ferência é zero, ou seja, a alíquota do im-
posto é integral.

O lato da G.I. ter sido registrada em
13/06/91 com validade até 12/08/91 é irrelevante, a G.I.
apenas autoriza a realização da inportação, os benefícios
ficam submetidos a legislação pertirlente.

Para efeitos fiscais, numa operação de impor-
tação o fato gerador ocorre na data , do registro da D.I., e,
este se deu em 24/07/91, conforme documentos apensas aos au-
tos.

A interessada insurge contra a autoridade "a
quo" alegando rigorismo na interpret'ação do Decreto Legisla-
tivo n. 60/91.

Entretanto, não há rigorismo. Realmente o De-
creto n. 60/91 objetiva a isenção ou redução tributária dos
produtos ali elencados; para importação nos períodos corres-
pondentes a: 15 de março a 15 de julho de cada ano - isenção
de 1007., de 01 de agosto a 19 de março de cada ano,de 407..

O registro da D.I. n. 011295 em 24/07/91,
exatamente no período não amparado pelos benefícios do refe-
rido Acordo, confirmando, como já eclarecidos anteriormen-
te, a ocorrencia do fato gerador - art. 87, 1 do Regulamento
Aduaneiro, Decreto 91.030/85.

Diante do exposto e adotanto os demais argu-
mentos da decisão recorrida voto no isentido de negar provi-
mento ao recurso.

Sala das Sessbes, em 13 de agosto de 1993.

QLWÁ•Bektja(A•L
ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA - Relatara


